
REQUERIMENTO Nº 331/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Acerca  da  viabilidade  da  implantação  e  construção  de  um  Centro  de 
Referência de Assistência Social (CRAS) de atendimento ao alcoólatra, em área pública 
situada na Avenida Deputado Borsari Neto, entre as Ruas João de Magalhães Moço Filho e 
Ignácio Pelchibeski, no Jardim Nova Independência.

A referida unidade tem por finalidade atender pessoas com dependência alcoólica, 
visando  oferecer  acolhimento  humanizado,  acompanhamento   contínuo  e  apoio  às  famílias 
afetadas por essa condição, contribuindo para a recuperação e reinserção social dos indivíduos 
atendidos. Além disso, um equipamento especializado nesse tipo de atendimento representa um 
avanço significativo nas políticas públicas municipais, fortalecendo ações de cuidado, prevenção 
e inclusão social da população atendida.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 19 dias do mês de novembro de 2025.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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